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PREGÃO (ELETRÔNICO) n° 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 019/2024 

OBJETO: Registro de Preço para aquisição de fórmulas infantis e suplementos alimentares para suprir a 
alimentação escolar e às necessidades dos pacientes usuários do SUS atendidos nas Unidades 
Municipais de Vargem Grande do Sul, com entregas parceladas pelo período de 12 meses. 

 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 03 

 

 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento formulado por eventual interessado em participar do 
presente certame, em consulta ao departamento requisitante da Prefeitura, apresentamos as 
seguintes explicações: 
 
 
Questionamento 01 
 
Referente ao item 7 do Edital, visto que nossa apresentação é de 800g gostaria de saber se podemos 
ofertar 1.125 latas pois estariam dentro das 400g solicitadas; ou teríamos que ofertar as 2.250 
independente da forma de apresentação? 
 
  
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

7 

Fórmula em pó, nutricionalmente completa e balanceada, enriquecida com  vitaminas e 

minerais e isenta de lactose e glúten, com e sem adição de fibras.  Indicada para 

manutenção e/ou recuperação do estado nutricional de adultos e idosos. Apropriada para 

administração oral e/ou enteral. Densidade calórica: Igual ou mais de 1 kcal/ml. Sabor: 

Baunilha.  O produto, na data de entrega, não poderá apresentar prazo de validade 

inferior a 6 meses.   

Apresentação: Lata entre 370g a 400g.  

 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Latas 2250 

 
RESPOSTA: Em consulta ao Departamento do solicitante, a nutricionista do município alegou que não 

serão aceitos as modificações de embalagem solicitadas, todos os itens deverão seguir as regras e 

descrições do edital e termo de referência, já de acordo com o planejamento do município. Para o 

item 07, a forma de apresentação do produto deve ser em lata/pote, porém a gramatura deve estar 

entre 370 a 400g, o que possibilita melhor controle na distribuição para os pacientes, uma vez que a 

distribuição é feita conforme receituário médico ou de nutricionista.  

  

Vargem Grande do Sul, 01 de abril de 2024. 
 

 
Gabriela Zonta Murarolli 

Pregoeira 


